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rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
E.G.c. (M.f.: 5949707), objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e/ ou funcional, por supostamente, utilizar aparelho celular dentro da 
Unidade Prisional. o servidor incorreu, em tese, nos arts. 177, iV e Vi e 
art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 840514
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arthur rodrigues de Moraes, secretário adjunto de Gestão administrati-
va, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6660/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no Boletim de 
ocorrência nº 00184/2022.100141-0, datado de 08/01/2022, referente a 
suposta conduta inadequada de Policial Penal;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar em 
face do servidor G.M.S. (M.f.: 5954054), por suposta infração aos arts. 
177, iii e Vi e art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
G.M.S. (M.f.: 5954054), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por supostamente, não ter agido conforme as di-
retrizes e os procedimentos de uso de armamentos. o servidor incorreu, 
em tese, nos arts. 177, ii e Vi e art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário adjunto de Gestão administrativa
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arthur rodrigues de Moraes, secretário adjunto de Gestão administrati-
va, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo  o impedimento do corregedor Geral Penitenciário, em 
exercício, VITOR RAMOS EDUARDO, tendo em vista ter figurado como 
Membro da comissão Sindicante;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6655/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos descritos no ofício in-
terno nº 001/2021, encaminhado pela secretaria do centro de recupera-
ção regional  de Paragominas- crrPa/SEaP;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, tendo em vista a inexis-
tência de autoria da prática de infração no presente feito, com fulcro no art. 
201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário adjunto de Gestão administrativa
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arthur rodrigues de Moraes, secretário adjunto de Gestão administrati-
va, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5836/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional dos servidores E.T.c. (M.f.:5797144), J.c.S.c. (M.f.: 
54181622), K.r.f.M. (M.f.:5905090), N.l.S. (M.f.:57221721), r.d.a.c. 
(M.f.:8001541), M.M.S. (M.f.:57216998) e c.M.S. (M.f.:5950104), refe-
rente ao não comparecimento e ausência de justificativa em audiências 
nesta corretiva, ainda que devidamente intimados. os servidores infringi-
ram, em tese, aos arts. 177, iV, iX,  “b” c/c os arts. 189, caput, ambos da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela aBSolViÇÃo dos acusados J.c.S.c. (M.f.: 
54181622), K.r.f.M. (M.f.:5905090) e c.M.S. (M.f.:5950104), com fulcro 
no artigo 221, §1º, da lei nº 5.810/1944- rJU, haja vista a ausência de 
indícios de responsabilidade subjetiva  no caso em tela; outrossim, du-
rante a instrução foi constatado indícios de  materialidade e autoria em 
desfavor dos servidores E.T.c. (M.f.:5797144), N.l.S. (M.f.:57221721), 
M.M.S. (M.f.:57216998) e r.d.a.c. (M.f.:8001541), por inobservância dos 
procedimentos de segurança, com fulcro nos art. 177, iV  e iX, ambos da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, pugnando assim pela instauração de Sin-
dicância administrativa disciplinar;

rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo dos 
servidores J.c.S.c. (M.f.: 54181622), K.r.f.M. (M.f.:5905090) e c.M.S. 
(M.f.:5950104),, tendo em vista a ausência de responsabilidade subjetiva  
no caso em tela, com fulcro no art. 221, §1° do rJU, e posterior arQUiVa-
MENTo do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, do rJU 
c/c art. 105, §4º da lei nº 8.972/2020; outrossim, pugno pela aplicação 
de rEPrEENSÃo em desfavor dos servidores E.T.c. (M.f.:5797144), N.l.S. 
(M.f.:57221721), M.M.S. (M.f.:57216998) e r.d.a.c. (M.f.:8001541), por 
não comparecer em audiência, tampouco apresentar justificativa, com ful-
cro art. 177, Vi  e iX c/c  art. 183, i, da lei Estadual nº 5.810/1994;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão à diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos servidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 840510
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arthur rodrigues de Moraes, secretário adjunto de Gestão administrati-
va, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6245/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta venda de prisão domi-
ciliar no centro de recuperação regional de Bragança, conforme denúncia 
recebida via e-mail, no dia 18/08/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em face 
dos servidores G.r.r.M. (M.f.:5890232), a.c.T. (M.f.:5859824) e a.a.P.S. 
(M.f.:5815320), por supostamente haver um esquema de venda de pri-
sões domiciliares e alvarás de Soltura, tal conduta amolda-se aos arts. 
177,  Vi, art. 178, V e X, art. 189, caput e art. 190, iV e Xiii, XV e XX, 
todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor dos servidores 
G.r.r.M. (M.f.:5890232), a.c.T. (M.f.:5859824) e a.a.P.S. (M.f.:5815320), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional, por 
supostamente haver um esquema de venda de prisões domiciliares e al-
varás de Soltura, nos arts. 177,  Vi, art. 178, V e X, art. 189, caput e art. 
190, iV e Xiii, XV e XX, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas;
Art. 3º - Oficiar à Delegacia de Crimes Funcionais e a 3ª PJ da Promotoria 
de Justiça de Bragança.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário adjunto de Gestão administrativa
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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 2360/2022 - dGP/seaP  
BeLÉM/Pa 16 de aGosto de 2022.

Nome: raiMUNdo laUriNdo SaNTaNa, Matrícula nº 5950012/1; cargo: 
Policial Penal.
Período aquisitivo: 2019/2022
Período de Gozo: 06/08/2022 a 04/10/2022 (60) dias.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 840426
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coNtrato
.

coNtrato: 091/2022/seaP
EXErcÍcio: 2022
oBJETo: o objeto do contrato é o fornecimento de colchão caixa de ovo 
- densidade d33 – Tipo Solteiro, visando atender as necessidades desta 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária – SEaP /Pa conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital do pregão ele-
trônico 022/2022- SEaP/Pa e seus anexos.
Valor ToTal: r$: 1.043.000,00 (um milhão e quarenta e três mil reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária: fonte: 0101
Programa de Trabalho: 97.101 03.421.1502.8283
Elemento de despesa: 339030
Pi: 1050008283c
daTa da aSSiNaTUra: 12/08/2022
ViGÊNcia: 12/08/2022 a 12/08/2023
coNTraTado: J M foNSEca MarTiNS lTda
cNPJ: 35.822.821/0001-98
ENdErEÇo: Tv. lomas Valentinas, nº 2034 - sala 04 05, bairro Marco, 
Belém/Pa
ordENador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES Secre-
tário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 840308


